
LEI N° 550, DE 23 DE SETEMBRO DE 2025. 

 

DISPÕE SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL 

DE ATENDIMENTO AOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, 

REGULAMENTA A ORGANIZAÇÃO E O 

FUNCIONAMENTO DO CONSELHO 

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE E DO CONSELHO 

TUTELAR NO MUNICÍPIO DE 

TARTARUGALZINHO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL de Tartarugalzinho, Estado do Amapá, faz saber a todos os 

habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a Política Municipal de Atendimento aos Direitos da Criança e 

do Adolescente no âmbito do Município de Tartarugalzinho, estabelece diretrizes para sua 

implementação e execução, e altera as Leis Municipais nº 137/1998, nº 127/1998 e nº 

138/1999, que tratam, respectivamente, da criação e funcionamento do Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA e do Conselho Tutelar, com o objetivo 

de adequá-las às normas vigentes e fortalecer o Sistema de Garantia de Direitos da Criança e 

do Adolescente. 

Art. 2º O atendimento dos direitos da criança e do adolescente, no âmbito do município, far- 

se-á através de: 

I - políticas sociais básicas de educação, saúde, esporte, cultura, lazer, profissionalização e 

outras, que primarão pela dignidade no tratamento dos direitos da criança e do adolescente, e 

pelo respeito à convivência familiar e comunitária; 

II - serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social de garantia de proteção 

social e de prevenção e redução de violações de direitos, seus agravamentos ou reincidências; 

III – serviços especiais de prevenção e atendimento médico e psicossocial às vítimas de 

negligência, maus-tratos, exploração, abuso, crueldade e opressão e às crianças e aos 

adolescentes que tiverem qualquer dos pais ou responsáveis vitimados por grave violência ou 

preso em regime fechado; 

IV - serviço de identificação e localização de pais, responsável, crianças e adolescentes 

desaparecidos; 

V - proteção jurídico-social por entidades de defesa dos direitos da criança e do adolescente; 



VI - políticas e programas destinados a prevenir ou abreviar o período de afastamento do 

convívio familiar e a garantir o efetivo exercício do direito à convivência familiar de crianças 

e adolescentes; 

VII - campanhas de estímulo ao acolhimento sob forma de guarda de crianças e adolescentes 

afastados do convívio familiar e à adoção, especificamente inter-racial, de crianças maiores 

ou de adolescentes, com necessidades específicas de saúde ou com deficiências e de grupos 

de irmãos; 

Parágrafo único. O município poderá celebrar convênios no âmbito Municipal, Estadual, 

Federal e Internacional, com Organizações Governamentais e não Governamentais, para o 

cumprimento do disposto nesta lei, visando em especial o atendimento regionalizado da 

criança e do adolescente, de acordo com os arts. 86 a 88 do ECA. 

Art. 3º O município destinará prioritariamente recursos e espaços públicos para o atendimento 

voltado à criança e ao adolescente. 

Art. 4° A política municipal de atendimento dos direitos da criança e do adolescente será 

executada através do Sistema de Garantia de Direitos - SGD, composto pela seguinte estrutura: 

I - Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

II - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA; 

III - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA; 

IV - Conselho Tutelar; 

V - Entidades de Atendimento governamentais e não governamentais; 

VI - Disponibilização de serviços públicos especializados no atendimento a crianças, 

adolescentes e suas famílias, tais como o Centro de Referência Especializado de Assistência 

Social – CREAS e o Centro de Referência de Assistência Social – CRAS. 

Art. 5º O Município, ouvido o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

– CMDCA, poderá criar os programas e serviços que aludem ao art. 2º, instituindo e mantendo 

entidades governamentais de atendimento. 

Parágrafo único. É vedado à criação de programas de caráter compensatório, na ausência ou 

insuficiência de políticas sociais básicas no município, sem a prévia anuência do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA. 

Art. 6º Os programas são classificados como de proteção e socioeducativos que destinar-se- 

ão: 

I - orientação e apoio sociofamiliar; 

II - apoio socioeducativo em meio aberto; 

III - colocação familiar; 

IV - acolhimento institucional; 

V - prestação de serviços à comunidade; 

VI - liberdade assistida; 



VII - semiliberdade; 

VIII - internação. 

 

CAPÍTULO II 

DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE 

Art. 7° Fica instituída a Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

espaço colegiado de caráter deliberativo, composta por delegados, representantes das 

entidades ou movimentos da sociedade civil organizada diretamente ligados à defesa ou ao 

atendimento dos direitos da criança e do adolescente, e do Poder Executivo, devidamente 

credenciados, que se reunirão a cada 2 (dois) anos, sob a coordenação do Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, mediante regimento próprio. 

Parágrafo único. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA 

poderá convocar a Conferência extraordinariamente, por decisão da maioria de seus membros. 

Art. 8º A Conferência será convocada pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CMDCA, em período determinado pelo Conselho Nacional dos Direitos da 

Criança e do Adolescente - CONANDA, ou por iniciativa própria, através de edital de 

convocação, publicado com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, no qual constará o 

Regulamento da Conferência. 

§ 1° Para a realização da Conferência, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CMDCA constituirá comissão organizadora paritária, garantindo a participação 

de adolescentes. 

§ 2° Em caso de não convocação por parte do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente - CMDCA dentro do prazo referido no caput deste artigo, a iniciativa caberá 

a 1/3 (um terço) das entidades registradas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente - CMDCA, que formarão comissão paritária para organização e coordenação 

da Conferência. 

§ 3º Em qualquer caso, cabe ao Poder Público garantir as condições técnicas e materiais para 

realização da Conferência. 

Art. 9º A convocação da Conferência deve ser amplamente divulgada nos principais meios 

de comunicação de massa, bem como através de convocação oficial às entidades, organizações 

e associações definidas no Regulamento da Conferência. 

Art. 10. Serão realizadas pré-conferências com o objetivo de discutir propostas como etapa 

preliminar à Conferência. 

§ 1º A forma de convocação e estruturação das pré-conferências, a data, o horário e os locais 

de sua realização serão definidos no edital de convocação da Conferência, com a elaboração 

de um cronograma. 

§ 2º Deverão participar crianças e adolescentes, propiciando-se metodologia apropriada à 
faixa etária para a realização dos trabalhos. 



Art. 11. Os delegados da Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

representantes dos segmentos da sociedade civil serão credenciados com antecedência, 

garantindo a participação dos representantes de cada segmento, com direito à voz e voto, 

conforme dispõe o Edital de Convocação e o Regulamento da Conferência. 

Art. 12. Os delegados dos órgãos governamentais na Conferência serão indicados pelos 

gestores estaduais, regionais e municipais de cada política setorial de atendimento à criança e 

ao adolescente, mediante ofício enviado ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CMDCA, no prazo de até 10 (dez) dias anteriores à realização da Conferência, 

garantindo a participação dos representantes das políticas setoriais que atuam direta ou 

indiretamente na defesa dos direitos da criança e do adolescente, com direito a voz e voto. 

Art. 13. Compete à Conferência: 

I - aprovar o seu Regimento; 

II - avaliar através de elaboração de diagnóstico, a realidade da criança e do adolescente no 

Município; 

III - fixar as diretrizes gerais da política municipal de atendimento à criança e do adolescente 

no biênio subsequente ao de sua realização; 

IV - eleger os representantes do município para as Conferências realizadas com abrangência 

regional e/ou estadual; 

V - aprovar e dar publicidade às suas deliberações, através de resolução. 

Art. 14. A Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente possui caráter 

deliberativo, e suas deliberações relativas à política de atendimento à criança e ao adolescente 

serão incorporadas ao Planejamento Estratégico dos órgãos públicos encarregados de sua 

execução e a suas propostas orçamentárias com a mais absoluta prioridade, observado o 

disposto no artigo 4º, caput e parágrafo único, alíneas “c” e “d”, da Lei Federal nº 8.069, de 

13 de julho de 1990 e artigo 227, caput, da Constituição Federal. 

Art. 15. A organização e o funcionamento da Conferência Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente serão disciplinados por meio de Regulamento e Regimento próprios, 

conforme segue: 

I – o regulamento estabelecerá as normas relativas à organização da Conferência, incluindo 

sua convocação, composição, etapas e critérios de participação; 

II – o regimento definirá as regras atinentes ao seu funcionamento, abrangendo os 

procedimentos de deliberação, votação e condução dos trabalhos. 



CAPÍTULO III 

DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE 

Seção I 

Da Natureza do Conselho 

Art. 16. Fica mantido o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do 

Município de Tartarugalzinho, já criado e instalado, órgão permanente, deliberativo e 

controlador das ações em todos os níveis da política de atendimento à criança e ao adolescente, 

observadas à composição paritária de seus membros, por meio de organizações 

representativas, nos termos do art. 88, inciso II, da Lei Federal nº 8.069/90 - Estatuto da 

Criança e do Adolescente - ECA. 

Art. 17. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, 

responde pela implementação da prioridade absoluta e a promoção dos direitos e defesa da 

criança e do adolescente, levando em consideração as peculiaridades do município. 

§ 1º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de 

Tartarugalzinho é vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social, que deve prover a 

infraestrutura necessária ao seu funcionamento, garantindo recursos materiais, humanos e 

financeiros, e arcando com despesas referentes a passagens, traslados, alimentação, 

hospedagens e conselheiros representantes do governo ou da sociedade civil, quando 

estiverem no exercício das suas atribuições, devendo, para tanto, instituir dotação 

orçamentária específica. 

§ 2º A dotação a que se refere o caput deste artigo deverá contemplar os recursos necessários 

ao custeio das atividades desempenhadas pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente – CMDCA, inclusive para as despesas com a capacitação dos Conselheiros. 

Art. 18. A função de membro do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – CMDCA será gratuita e constitui serviço público relevante, podendo em caso 

de representação fora do município receber diárias ou ajuda de custo. 

Art. 19. Cabe à administração pública municipal fornecer recursos humanos e estrutura 

técnica, administrativa e institucional necessários ao adequado e ininterrupto funcionamento 

do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, devendo para 

tanto instituir dotação orçamentária específica sem ônus para o Fundo Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente. 

 

Seção II 

Da Competência do Conselho Municipal 

Art. 20. Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA, conforme a Legislação Federal: 

I – elaborar, votar e reformar seu regimento interno; 



II - formular, acompanhar, monitorar e avaliar a Política Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente, fixando prioridades para a consecução das ações, a captação e a aplicação de 

recursos; 

III - conhecer a realidade do município e elaborar o plano de ação anual; 

IV - difundir junto à sociedade local a concepção de criança e adolescente como sujeitos de 

direitos e pessoas em situação especial de desenvolvimento, zelando para efetivação do 

paradigma da proteção integral como prioridade absoluta nas políticas e no orçamento público; 

V - opinar no planejamento e na elaboração da proposta das Leis Orçamentárias anuais, no 

que se refere ao atendimento das políticas sociais básicas relativa à criança e ao adolescente; 

VI - estabelecer critérios, formas e meios de fiscalização de tudo quanto se execute no 

município afeto às suas deliberações; 

VII - registrar e atualizar periodicamente o cadastro dos Órgãos Governamentais e Entidades 

não governamentais de atendimento dos direitos da criança e do adolescente, que mantenham 

programas de: 

a) orientação e apoio sociofamiliar; 

b) apoio socioeducativo em meio aberto; 

c) colocação familiar; 

d) acolhimento institucional; 

e) prestação de serviços à comunidade; 

f) liberdade assistida; 

g) semiliberdade; 

h) internação. 

VIII – fixar normas e publicar o edital do processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar, com antecedência de no mínimo 6 (seis) meses antes do dia estabelecido para o 

certame, observadas as resoluções do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, resoluções do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente do 

Amapá, e esta Lei, conferindo ampla publicidade ao pleito no Diário Oficial do Município, 

por 3 (três) dias consecutivos, ou meio equivalente, nos sítios eletrônicos oficiais, nos meios 

de comunicação locais, afixação em locais de amplo acesso ao público, entre outros; 

IX - providenciar a prova eliminatória para os candidatos a membros do Conselho Tutelar; 

X - dar posse aos membros eleitos para o Conselho Tutelar, declarar a vacância dos 

respectivos cargos e convocar suplentes para cumprimento do restante do mandato; 

XI - estabelecer os locais de instalações para o Conselho Tutelar, observando o disposto na 

Lei Federal nº 8.069/90 e nesta lei; 

XII - propor modificações das Secretarias e Órgãos da Administração ligados à promoção, 

proteção e defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente; 



XIII - opinar sobre a destinação de recursos e espaços públicos para programações culturais, 

desportivas e de lazer voltadas para infância e juventude; 

XIV - gerir o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente-FMDCA; 

XV - alocar recursos do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente-FMDCA, aos projetos 

e programas dos órgãos governamentais e não governamentais, mediante aprovação de 

projetos submetidos à apreciação do pleno; 

XVI - fixar critérios de utilização, através de planos de aplicação, das doações subsidiadas e 

demais receitas, aplicando necessariamente percentuais para o incentivo ao acolhimento sob 

forma de guarda, de crianças ou adolescentes através de famílias acolhedoras; 

XVII - realizar campanhas de captação de recursos para o Fundo Municipal da Criança e do 

Adolescente- FMDCA; 

XVIII - realizar a Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente conforme 
orientação do Conselho Estadual e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

XIX - receber petições, denúncias, representações ou queixas de qualquer pessoa por 

desrespeito ou descumprimento dos direitos assegurados às crianças e adolescentes, bem 

como tomar as providências que julgar necessárias; 

XX - instaurar, por meio de comissão específica, de composição paritária, sindicância 

administrativa e processo administrativo disciplinar para apurar eventual falta funcional 

praticada por Conselheiro Tutelar no exercício de suas funções, assegurando ao acusado o 

exercício ao contraditório e à ampla defesa; 

XXI – informar e motivar a comunidade através dos diferentes órgãos de comunicação e 

outros meios, sobre a situação social, econômica, política, cultural da criança e adolescente 

no município; 

XXII - participar, acompanhar e deliberar sobre a elaboração de legislações municipais 

relacionadas à infância e à adolescência, oferecendo apoio e colaborando com o Poder 

Legislativo; 

XXIII - instituir as Comissões Temáticas e/ou Intersetoriais necessárias para o melhor 

desempenho de suas funções, as quais têm caráter consultivo e vinculação ao Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA; 

XXIV - publicar todas as suas deliberações e resoluções no Órgão Oficial do Município, 
seguindo os mesmos trâmites para publicação dos demais atos do Poder Executivo Municipal; 

§ 1º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente promoverá, no máximo 

a cada 2 (dois) anos, a reavaliação dos programas destinados ao atendimento de crianças, 

adolescentes e famílias em execução no município, observado o disposto no art. 90, §3º, da 

Lei Federal nº 8.069/90; 

§ 2º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente promoverá, no máximo 

a cada 4 (quatro) anos, a reavaliação do registro das entidades de atendimento de crianças, 

adolescentes e famílias com atuação no município, observado o disposto no art. 91, §§1º e 2º, 

da Lei Federal nº 8.069/90. 



§ 3º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA manterá 

arquivo permanente nos quais serão armazenados, por meio físico e/ou eletrônico todos os 

seus atos e documentos a estes pertinentes. 

§ 4º Constará do Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CMDCA, dentre outros: 

I - a forma de escolha do presidente e vice-presidente do órgão, bem como na falta ou 
impedimento de ambos, a condução dos trabalhos pelo decano dos conselheiros presentes; 

II - as datas e horários das reuniões ordinárias do CMDCA, de modo que se garanta a presença 

de todos os membros do órgão e permita a participação da população em geral; 

III - a forma de convocação das reuniões extraordinárias do CMDCA, comunicação aos 

integrantes do órgão, titulares e suplentes, bem como aos órgãos cuja participação seja 

necessária ou de interesse para a pauta a ser discutida, e à população em geral; 

IV - a forma de inclusão das matérias em pauta de discussão e deliberação, com a 

obrigatoriedade de sua prévia comunicação aos conselheiros, bem como aos órgãos cuja 

participação seja necessária ou de interesse para a pauta a ser discutida, e à população em 

geral, que no caso das reuniões ordinárias deverá ter uma antecedência mínima de 10 (dez) 

dias; 

V - a possibilidade da discussão de temas que não tenham sido previamente incluídos na pauta, 

desde que relevantes e/ou urgentes, notadamente mediante provocação do Juízo e Promotoria 

da Infância e Juventude, representante da Ordem dos Advogados do Brasil e/ou do Conselho 

Tutelar; 

VI - o quorum mínimo necessário à instalação das sessões ordinárias e extraordinárias do 

CMDCA, que não deverá ser inferior à metade mais um do número total de conselheiros, bem 

como o procedimento a adotar caso não seja aquele atingido; 

VII - a criação de câmaras ou comissões temáticas em caráter permanente ou temporário, para 

análise prévia de temas específicos, como políticas básicas, proteção especial, orçamento e 

fundo, comunicação, articulação e mobilização, disciplinar etc., que deverão ser compostas de 

no mínimo 4 (quatro) conselheiros, observada a paridade entre representantes do governo e da 

sociedade civil; 

VIII - a função meramente opinativa da câmara ou comissão mencionadas no item anterior, 

com a previsão de que, efetuada a análise da matéria, que deverá ocorrer num momento 

anterior à reunião do CMDCA, a câmara ou comissão deverá apresentar um relatório 

informativo e opinativo à plenária do órgão, ao qual compete a tomada da decisão respectiva; 

IX - a forma como ocorrerá a discussão das matérias colocadas em pauta, com a apresentação 

do relatório pela câmara ou comissão temática e possibilidade da convocação de 

representantes da administração pública e/ou especialistas no assunto, para esclarecimento dos 

conselheiros acerca de detalhes sobre a matéria em discussão; 

X - os impedimentos para participação das entidades e/ou dos conselheiros nas câmaras, 

comissões e deliberações do Órgão; 



XI - o direito de os representantes do Poder Judiciário, Ministério Público, Ordem dos 

Advogados do Brasil e Conselho Tutelar, presentes à reunião, manifestarem-se sobre as 

matérias em discussão, querendo; 

XII - a forma como se dará a manifestação de representantes de entidades não integrantes do 

CMDCA, bem como dos cidadãos em geral presentes à reunião; 

XIII - a forma como será efetuada a tomada de votos, quando os membros do CMDCA 

estiverem aptos a deliberar sobre a matéria colocada em discussão, com a previsão da forma 

de solução da questão no caso de empate, devendo ser assegurada sua publicidade, preservado, 

em qualquer caso, a identidade das crianças e adolescentes a que se refiram as deliberações 

respectivas; 

XIV - a forma como será deflagrado e conduzido o procedimento administrativo com vista à 

exclusão, do CMDCA, de entidade ou de seu representante quando da reiteração de faltas 

injustificadas e/ou prática de ato incompatível com a função, nos moldes desta Lei; 

XV - a forma como será efetuada a avaliação da qualidade e eficiência dos programas e 

serviços destinados ao atendimento de crianças, adolescentes e suas respectivas famílias, bem 

como conduzidos os processos de renovação periódica dos registros das entidades e 

programas, nos moldes do previsto pelo art. 90, §3º, da Lei Federal nº 8.069/1990. 

Art. 21. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA deverá 

apresentar, até o dia 15 (quinze) de agosto de cada ano, um Plano de Ação Municipal para ser 

executado no decorrer do ano seguinte. 

§ 1º O Plano de Ação Municipal deverá ser configurado como diretriz para elaboração e 

execução de políticas públicas voltadas a atenção e ao atendimento às crianças e aos 

adolescentes do município, conforme a realidade local. 

§ 2º O Plano Municipal de Ação terá como prioridade: 

a) articulação com as diversas políticas públicas municipais de atendimento à criança e ao 

adolescente; 

b) incentivo às ações de prevenção tais como: a gravidez precoce, a violência contra crianças 

e adolescentes, com ênfase a violência sexual e trabalho infantil, indisciplina nas escolas, etc; 

c) estabelecimento de política de atendimento aos adolescentes; 

d) integração com outros conselhos municipais. 

Art. 22. Serão realizadas anualmente campanhas para a captação de recursos, envolvendo a 

Prefeitura Municipal de Tartarugalzinho, as Organizações Governamentais e Não 

Governamentais, a Comunidade e a Comissão de Captação de Recursos, criada através desta 

Lei. 

§ 1º A Comissão de Captação de Recursos será composta por: 

a) 2 (dois) membros do CMDCA, sendo um representante do Poder Público e o outro 

representante da sociedade civil; 

b) 1 (um) representante dos empresários; 

c) 1 (um) representante das entidades sociais. 



§ 2º A Comissão de Captação de Recursos tem o propósito de levar esclarecimentos e 

propostas às empresas e a população em geral (pessoas físicas e jurídicas) sobre a necessidade 

e importância da doação em espécie ou em bens para o Fundo Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente - FMDCA. 

§ 3º O órgão responsável pela administração da conta do Fundo Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente deverá manter conta bancária específica destinada exclusivamente 

a gerir os recursos do Fundo, manter controle das doações recebidas, devendo informar 

anualmente à Secretaria da Receita Federal do Brasil as doações recebidas mês a mês, 

identificando o nome, CNPJ ou CPF, valor doado, especificando se a doação foi em espécie 

ou em bens. 

§  4º  Caberá  ao  CMDCA  o  planejamento  e  coordenação  das  campanhas. 

 

Seção III 

Da Composição do Conselho 

Art. 23. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA deverá 

ser paritário, composto por 3 (três) representantes governamentais e 3 (três) representantes 

não governamentais, sendo que para cada titular haverá um suplente, para mandato de 2 (dois) 

anos, sendo permitido uma única recondução. 

Art. 24. Os representantes governamentais serão os Secretários Municipais das pastas abaixo 

relacionadas ou outros representantes indicados por estes, dentre os servidores 

preferencialmente com atuação e/ou formação na área de atendimento à Criança e ao 

Adolescente, os quais justificadamente poderão ser substituídos a qualquer tempo, sendo: 

I - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Assistência Social; 

II - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde; 

III - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 25. O processo de escolha dos representantes da sociedade civil junto ao Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA proceder-se-á da seguinte 

forma: 

I - convocação do processo de escolha pelo conselho em até 60 (sessenta) dias antes de término 

do mandato; 

II - designação de uma comissão eleitoral composta por conselheiros representantes da 

sociedade civil para organizar e realizar o processo eleitoral; 

III - o processo de escolha dar-se-á exclusivamente através de assembleia específica, devendo 

ser convidado membro do Ministério Público para acompanhá-lo; 

IV - o mandato no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 

pertencerá à organização da sociedade civil eleita, que indicará dentre seus membros, um 

representante titular e um suplente, que deverão: 

a) ser maiores e capazes; 

b) estar quites com o serviço militar, se do sexo masculino, e com as obrigações eleitorais; 



c) estar em gozo dos direitos políticos; 

d) ser detentores de comprovada idoneidade moral, no âmbito pessoal, profissional e familiar; 

e) ser alfabetizados. 

V - a eventual substituição dos representantes das organizações da sociedade civil no Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA deverá ser previamente 

comunicada e justificada, não podendo prejudicar as atividades do Conselho; 

VI - a eleição se fará mediante votação secreta por um único representante de cada uma das 

entidades que apresentem os seguintes requisitos: 

a) estejam regularmente constituídas; 

b) tenham 1 (um) ano ininterrupto de funcionamento em atividades com crianças e 

adolescentes. 

Art. 26. As entidades, em caso de impedimento, serão substituídas pelas suplentes, eleitas na 

mesma oportunidade, na forma desta lei. 

Art. 27. É vedada a indicação de nomes ou qualquer outra forma de ingerência do Poder 

Público sobre o processo de escolha dos representantes da sociedade civil junto ao Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA. 

Art. 28. Para integrar o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 

CMDCA é exigida idoneidade moral do candidato, mediante certidões negativas da Polícia 

Civil Estadual, Polícia Federal, Justiça Estadual e Justiça Federal. 

Parágrafo único. Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CMDCA deverão prestar informações sobre as demandas e deliberações do 

Conselho aos seus representados, garantindo assim a participação efetiva nas reuniões 

ordinárias, extraordinárias e de comissões temáticas. 

Art. 29. Eleitos os representantes das entidades não governamentais serão nomeados e 

tomarão posse em conjunto com os representantes dos Órgãos governamentais, em dia e hora 

fixados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA que 

está saindo do mandato, não podendo ultrapassar 15 (quinze) dias da data de nomeação. 

 

Seção IV 

Das Entidades de Atendimento Governamentais e Não Governamentais 

Art. 30. As entidades governamentais e não governamentais que desenvolvem programas de 

atendimento a crianças, adolescentes e suas respectivas famílias, de acordo com o previsto no 

art. 90, bem como no que couber, as medidas previstas nos artigos 101, 112 e 129 da Lei 

Federal n° 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, e ainda aquelas previstas 

no art. 430, inciso II da Lei Federal n° 10.097/2000, devem se inscrever no Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA. 

Art. 31. As entidades governamentais e não governamentais somente poderão funcionar 

depois de registradas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 



CMDCA, o qual comunicará o registro ao Conselho Tutelar, ao Ministério Público e a 

autoridade judiciária da respectiva localidade. 

§ 1º Será negado o registro à entidade que: 

I - não apresente plano de trabalho compatível com os princípios desta Lei; 

II - não ofereça instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade, higiene, 

salubridade e segurança; 

III - esteja irregularmente constituída; 

IV - tenha em seus quadros pessoas inidôneas; 

V - não se adequar ou deixar de cumprir as resoluções e deliberações relativas à modalidade 

de atendimento prestado expedidas pelo Conselho de Direitos da Criança e do Adolescente - 

CMDCA, em todos os níveis. 

§ 2º O registro terá validade máxima de 4 (quatro) anos, cabendo ao Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, periodicamente, reavaliar e deliberar sobre 

a aceitação de sua renovação, observado o disposto no § 1º deste artigo. 

§ 3º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA 

regulamentará sobre as inscrições dos programas de atendimentos, estabelecendo os fluxos e 

os documentos que deverão ser apresentados pelas entidades, através de Resolução publicada 

no Órgão Oficial do Município. 

§ 4º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA terá prazo de 

até 60 (sessenta) dias para deliberar sobre o pedido de inscrição. 

Art. 32. As entidades de atendimento são responsáveis pela manutenção das próprias 

unidades, assim como pelo planejamento e execução de programas de proteção e 

socioeducativos destinados a crianças, adolescentes e suas famílias. 

§ 1º Os recursos destinados à implementação e manutenção dos programas de atendimento 

serão previstos no orçamento das entidades governamentais e não governamentais, 

observando-se a absoluta prioridade a criança e ao adolescente preconizado pelo caput do art. 

227 da Constituição Federal e pelo caput e parágrafo único do art. 4º da Lei Federal 

8.069/1990. 

§ 2º Os programas em execução serão reavaliados pelo Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente - CMDCA, no máximo, a cada 2 (dois) anos, constituindo-se 

critérios para renovação da autorização de funcionamento: 

I - o efetivo respeito às regras e princípios desta Lei, bem como às resoluções relativas à 

modalidade de atendimento prestado, expedidas pelo Conselho de Direitos da Criança e do 

Adolescente - CMDCA, em todos os níveis; 

II - a qualidade e eficiência do trabalho desenvolvido, atestadas pelo Conselho Tutelar, pelo 

Ministério Público e pela Justiça da Infância e da Juventude; 

III - em se tratando de programas de acolhimento, institucional ou familiar, serão considerados 

os índices de sucesso na reintegração familiar ou de adaptação à família substituta, conforme 

o caso. 



Art. 33. As entidades que desenvolvem programas de acolhimento familiar ou institucional 

deverão cumprir com os princípios dispostos no art. 92 e 93 da Lei Federal n° 8.069/1990. 

Art. 34. As entidades que desenvolvem programas de internação deverão cumprir com as 

obrigações, entre outras, previstas no art. 94 da Lei Federal n° 8.069/1990, além da Lei Federal 

n° 12.594/2012. 

 

Seção V 

Do Mandato dos Conselheiros Municipais do CMDCA 

Art. 35. Os representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

- CMDCA terão mandato de 2 (dois) anos, permitida uma reeleição consecutiva. 

§ 1° Entende-se por mandato o período entre a nomeação do Conselheiro e sua desvinculação 

oficial, mesmo que este não tenha completado o mandato de 2 (dois) anos. 

§ 2º Em caso de vacância, a nomeação do suplente será para completar o prazo do mandato 

do substituído. 

§ 3º O mandato dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CMDCA será considerado extinto antes do término, nos casos de: 

I - morte; 

II - renúncia; 

III - ausência injustificada a 3 (três) reuniões consecutivas ou a 5 (cinco) alternadas, no 

período de 12 (doze) meses, a contar da primeira ausência; 

IV - doença que exija licença médica por mais de 6 (seis) meses; 

V - procedimento incompatível com a dignidade das funções ou com os princípios que regem 

a administração pública; 

VI - condenação por crime comum ou de responsabilidade; 

VII - mudança de residência do município; 

VIII - perda de vínculo com o Poder Executivo, com a entidade, organização ou associação 

que representa. 

§ 4º Nas hipóteses do inciso V, do parágrafo anterior, a cassação do mandato do membro do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA será precedida de 

procedimento administrativo a ser instaurado pelo próprio Órgão, sem prejuízo da aplicação 

de outras sanções administrativas e penais cabíveis. 

§ 5º Perderá a vaga no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 

CMDCA, a entidade não governamental que perder o registro, ou o registro de seus programas, 

bem como aquelas entidades cujos representantes titular e suplente incidirem nos casos 

previstos no Inciso III, do § 3º deste artigo. 

§ 6º Em sendo cassado o mandato de conselheiro representante do governo, o Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA efetuará, no prazo de 24 (vinte 

e quatro) horas, comunicação ao Prefeito Municipal e Ministério Público para tomada das 



providências necessárias no sentido da imediata nomeação de novo membro, bem como 

apuração da responsabilidade administrativa do cassado; 

§ 7º Em sendo cassado o mandato de conselheiro representante da sociedade civil, o Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA convocará seu suplente para 

posse imediata, sem prejuízo da comunicação do fato ao Ministério Público para a tomada das 

providências cabíveis em relação ao cassado. 

§ 8º Em caso de substituição de conselheiro, a entidade, organização, associação e o poder 

público deverão comunicar oficialmente o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CMDCA, indicando o motivo da substituição e novo representante. 

§ 9º Nos casos de exclusão ou renúncia de entidade não governamental integrante do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, e não havendo suplente, será 

imediatamente convocada nova assembleia das entidades para que seja suprida a vaga 

existente. 

Art. 36. A função de membro do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – CMDCA é considerada de interesse público relevante e não será remunerada. 

 

Seção VI 

Da Publicação dos Atos Deliberativos 

Art. 37. Os atos deliberativos do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CMDCA deverão ser publicados nos órgãos oficiais e/ou na imprensa local, 

seguindo as mesmas regras para publicação dos demais atos do Executivo. 

Parágrafo único. A aludida publicação deverá ocorrer na primeira oportunidade subsequente 
à reunião do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA. 

 

Seção VII 

Da Organização e do Funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente 

Art. 38. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA tem a 

seguinte estrutura funcional: 

I – Plenário; 

II – Presidência; 

III - Secretaria Executiva; 

IV - Comissões Permanentes e Grupos Temáticos. 

Art. 39. O Plenário, órgão soberano e deliberativo do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente – CMDCA, é composto pelo conjunto de membros titulares do 

Conselho, ou respectivos suplentes, no exercício pleno de seus mandatos. 

Art. 40. A Presidência é um órgão constituído pelo presidente e pelo vice-presidente do 

CMDCA. 



§ 1° O presidente e o vice-presidente do CMDCA serão escolhidos pelo Plenário reunido na 

primeira assembleia ordinária de cada ano, dentre seus membros titulares, por voto de maioria 

simples, para cumprirem mandato de 2 (dois) anos, assegurando-se a alternância entre 

representantes do governo e da sociedade civil organizada. 

§ 2º A Presidência do Conselho e das assembleias do Plenário será exercida pelo presidente 

do CMDCA, e em sua ausência, ou impedimento temporário, pelo vice-presidente. 

§ 3º O Regimento Interno do CMDCA deve disciplinar as atribuições do Presidente e do Vice- 

Presidente. 

§ 4° O Regimento Interno do CMDCA regulará os casos de substituição dos conselheiros 

titulares pelos suplentes. 

Art. 41. A Secretaria Executiva é órgão constituído pelo Secretário Executivo e demais 

servidores designados pela Secretaria Municipal de Assistência Social, com a finalidade de 

prestar o suporte técnico, jurídico, administrativo e de comunicação necessários ao 

funcionamento do CMDCA. 

Art. 42. Serão também designados para prestar apoio técnico ao Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA 1 (um) assistente social e 1 (um) 

advogado/procurador do município. 

Art. 43. As Comissões Permanentes são de natureza técnica e de caráter efetivo, compostas 

de, no mínimo, 4 (quatro) conselheiros titulares ou suplentes, assegurada a paridade entre 

representantes governamentais e das organizações da sociedade civil. 

Art. 44. A constituição e o funcionamento de Grupos Temáticos serão estabelecidos em 

resolução específica do CMDCA. 

Art. 45. As atribuições de cada órgão previsto no art. 38 desta Lei, devem ser definidos no 

Regimento Interno do CMDCA. 

Parágrafo único. Podem participar das reuniões ordinárias e extraordinárias do CMDCA, com 

direito à voz, na forma regimental: 

I – representantes de conselhos de políticas públicas; 

II – representantes de órgãos de outras esferas governamentais; 

III – representantes do Ministério Público e da Defensoria Pública; 

IV – conselheiros tutelares no exercício da função; 

V – especialistas nas temáticas dos direitos da criança e do adolescente; 

VI – população em geral; e 

VII – convidados. 



CAPÍTULO IV 

DO CONSELHO TUTELAR 

Seção I 

Natureza e Organização do Conselho Tutelar 

Art. 46. Fica mantido o Conselho Tutelar do Município de Tartarugalzinho, já criado e 

instalado, órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade de 

zelar pelo cumprimento dos Direitos da Criança e do Adolescente como definidos na Lei 

Federal n° 8.069/1990 e na Constituição Federal de 1988, e nesta Lei. 

Art. 47. O Conselho Tutelar é órgão integrante da administração pública municipal, sendo 

pública a função de membro do Conselho Tutelar do Município de Tartarugalzinho, com a 

denominação de Conselheiro Tutelar. 

§ 1° O Conselho será composto por 5 (cinco) membros titulares, escolhidos diretamente pela 

população local, para mandato de 4 (quatro) anos, permitida uma recondução, mediante 

participação em novo processo de escolha, em igualdade de condições com os demais 

candidatos. 

§ 2° O membro do Conselho Tutelar é detentor de mandato eletivo, não incluído na categoria 

de servidor público em sentido estrito, não gerando vínculo empregatício com o Poder Público 

Municipal, seja de natureza estatutária ou celetista. 

Art. 48. Cabe ao Poder Executivo definir a área de atuação do Conselho Tutelar deste 

município. 

 

Seção II 

Do Funcionamento do Conselho Tutelar 

Art. 49. Constará da lei orçamentária municipal previsão dos recursos necessários ao pleno 

funcionamento do Conselho Tutelar e à capacitação e formação continuada de seus membros, 

devendo ser assegurado: 

I - equipe administrativa, serviços de manutenção, limpeza, vigilância e monitoramento 

eletrônico para fins de segurança; 

II - espaço físico, garantido o fornecimento de água, eletricidade, meios de comunicação e 

conexão à internet; 

III - mobiliário, materiais permanentes e material de consumo; 

IV - transporte permanente e exclusivo para o exercício da função, incluindo manutenção do 

veículo e motorista. 

Parágrafo único. As dotações orçamentárias previstas no caput deste artigo são de execução 

obrigatória. 

Art. 50. O Conselho Tutelar deverá funcionar em local de fácil acesso, preferencialmente já 

constituído como referência à população, garantindo a acessibilidade à pessoa com deficiência 

e o atendimento individualizado à criança, ao adolescente e à família. 



§ 1º O horário de atendimento do Conselho Tutelar deste município é de segunda a sexta- 

feira, no horário das 7h30min às 13h30min, realizando, nesse período, o atendimento 

presencial ao público e promovendo a execução de suas demais atribuições institucionais. 

§ 2° A organização do atendimento ao público, incluindo a escala de plantão remoto e as 

demais regras aplicáveis ao seu funcionamento, será elaborada pelo Conselho Tutelar em até 

30 (trinta) dias contados da entrada em vigor desta Lei, respeitadas as especificidades e 

dinâmicas territoriais. 

§ 3° Deverá ser elaborada escala de plantão remoto considerando a disponibilidade de, pelo 

menos, 1 (um) Conselheiro Tutelar no período não compreendido no § 1° deste artigo, 

incluídos os sábados, domingos e feriados. 

Art. 51. A sede do Conselho Tutelar deverá oferecer espaço físico e instalações que permitam 

o adequado desempenho das atribuições dos membros do referido órgão colegiado e o 

acolhimento ao público, com sala reservada para o atendimento à criança e ao adolescente e a 

família. 

Art. 52. Cabe ao Poder Executivo municipal fornecer ao Conselho Tutelar os meios 

necessários para registro e sistematização de informações relativas às demandas e deficiências 

na estrutura de atendimento à população infanto-juvenil local, devendo para tanto utilizar o 

Sistema de Informação para a Infância e Adolescência - SIPIA ou equivalente. 

Art. 53. O quadro técnico administrativo necessário ao funcionamento do Conselho Tutelar 

será integrado por servidores públicos municipais, por requisição do Conselho Tutelar, 

preferencialmente os que possuírem experiência e aptidão no trato com crianças e 

adolescentes. 

Art. 54. Em caso de necessidade de serviços especializados, o Conselho Tutelar poderá 

solicitar servidores municipais de outros órgãos públicos de acordo com a disponibilidade dos 

seus Órgãos de origem. 

Art. 55. A utilização de consultorias, assessoria ou perícia desenvolvida por particulares só 

poderá ocorrer mediante aprovação do Colegiado, no caso de impossibilidade da realização 

desses serviços por entidades públicas. 

Art. 56. A organização interna do Conselho Tutelar deverá ser estruturada por Regimento 

Interno, a ser elaborado pelo próprio Conselho, no prazo de 60 (sessenta) dias após a entrada 

em vigor desta Lei, do qual deverá constar, dentre outras disposições: 

I - a composição da Comissão Permanente do Conselho Tutelar; 

II - a composição das Comissões Temáticas e Setoriais; 

III – a organização e dinâmica de funcionamento do Colegiado; e 

IV – a Comissão Disciplinar e de Ética, bem como as regras para seu funcionamento e para 

instauração dos procedimentos disciplinares; 

V - os critérios e procedimentos para a sua revisão. 

Parágrafo único. O Regimento Interno do Conselho Tutelar deverá ser encaminhado à 

Secretaria de Assistência Social, para fins de publicação no Diário Oficial do Município e 



afixado em local visível na sede do órgão e encaminhado ao Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente – CMDCA, Poder Judiciário e ao Ministério Público. 

 

Seção III 

Das Atribuições do Conselho Tutelar 

Art. 57. A atuação do Conselho Tutelar volta-se à defesa dos direitos fundamentais da criança 

e do adolescente, cabendo-lhe adotar as medidas necessárias à proteção integral de crianças e 

adolescentes, garantidos pelo Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA e pelas demais 

normas de proteção de Direitos Humanos, sempre que ameaçados ou violados: 

I - por ação ou omissão da sociedade ou do Poder Público; 

II - por ação ou omissão dos pais ou responsáveis; 

III - em razão de conduta da própria criança e adolescente. 

Art. 58. São atribuições do Conselho Tutelar aquelas previstas no art. 136, da Lei Federal n° 

8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA. 

§ 1º O Conselho Tutelar não consiste em entidade executora de programas ou serviços de 

proteção. 

§ 2º Caberá ao Poder Executivo Municipal garantir a atuação articulada da Rede Municipal 

de Direitos da Criança e do Adolescente para que não ocorra desvio de atribuições do 

Conselho Tutelar. 

Art. 59. O exercício da função de Conselheiro Tutelar exige conduta compatível com os 

preceitos desta Lei, do Estatuto da Criança e do Adolescente-ECA e com os princípios da 

Administração Pública, sendo seus deveres: 

I - quanto à conduta: 

a) exercer suas funções com perícia, prudência, diligência, zelo, dedicação, honestidade, 
decoro, lealdade e dignidade; 

b) manter conduta ética adequada ao exercício da função; 

c) não se omitir nem se recusar, injustificadamente, a prestar atendimento; 

d) tratar com civilidade os interlocutores; 

e) preservar o sigilo dos casos atendidos; 

f) ser assíduo e pontual, não deixando de comparecer injustificadamente ao Conselho Tutelar; 

g) zelar pela economia do material do Município e pela conservação do que for confiado à sua 

guarda ou utilização; 

h) zelar pelo prestígio do órgão de defesa; 

i) não atender casos em que tenha interesse ou vínculos com a criança, o adolescente, seus 

familiares, responsáveis ou quaisquer outros implicados; 

II - quanto às atividades: 



a) participar de cursos de capacitação e formação; 

b) utilizar obrigatoriamente o Sistema de Informação para a Infância e Adolescência – 

Conselho Tutelar – SIPIA-CT ou outro de que disponha sobre o registro e acompanhamento 

de casos de violação de direitos de crianças e adolescentes; 

c) fundamentar suas manifestações, justificando, identificando e submetendo-as à deliberação 

do Colegiado; 

d) respeitar os prazos estabelecidos para suas manifestações e exercício das demais 

atribuições, justificando por escrito quando não for possível seu cumprimento; 

e) comparecer às sessões colegiadas, grupos de trabalho e comissões instituídas pelo Conselho 

Tutelar, conforme estabelecido em regimento, justificando por escrito quando não for possível 

sua participação. 

 

Seção IV 

Da Remuneração e dos Direitos Sociais dos Membros do Conselho Tutelar 

Art. 60. A remuneração do Conselheiro Tutelar será equivalente a 2 (dois) salários mínimos 

vigentes no país. 

Parágrafo único. O reajuste da remuneração dos Conselheiros Tutelares ocorrerá na mesma 

data e no mesmo percentual de reajuste do salário mínimo nacional, observado o disposto na 

legislação federal. 

Art. 61. É assegurado aos membros do Conselho Tutelar o direito a: 

I - cobertura previdenciária; 

II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da remuneração 

mensal; 

III - licença-maternidade; 

IV - licença-paternidade; e 

V - gratificação natalina. 

§ 1° O Município deverá realizar o desconto da contribuição previdenciária sobre a 

remuneração dos Conselheiros Tutelares e efetuar o devido repasse ao Instituto Nacional do 

Seguro Social – INSS, nos termos da legislação vigente. 

§ 2° O Conselheiro Tutelar fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada período de 12 (doze) 

meses de efetivo exercício da função. 

§ 3° A remuneração de 1/3 (um terço) das férias se dará no início do mês; 

§ 4° A licença maternidade será de 180 (cento e oitenta) dias; 

§ 5° A licença paternidade será de 8 (oito) dias; 

§ 6° A gratificação natalina deverá ser paga até o dia 20 (vinte) de dezembro, correspondente 

a um duodécimo do subsídio devido por mês de serviço do ano correspondente; 



§ 7° Licença para tratamento de saúde, será concedida até 90 (noventa) dias, com base em 

perícia médica com pagamento integral dos vencimentos pelo município, após este período o 

Conselheiro será encaminhado para o INSS; 

§ 8° Passado 90 (noventa) dias, de licença para tratamento de saúde, o Conselheiro Tutelar 

que não puder retornar à função será destituído do mandato; 

§ 9° Será concedida ao Conselheiro Tutelar, por até 6 (seis) meses, licença para tratamento de 
saúde por acidente em serviço, com base em perícia médica. 

§ 10. Para a concessão de licença para tratamento de saúde por acidente em serviço, considera- 

se acidente em serviço o dano físico ou mental sofrido pelo conselheiro que se relacione com 

o exercício das suas atribuições; 

§ 11. Equipara-se ao acidente em serviço o dano: 

a) decorrente de agressão sofrida e não provocada, pelo Conselheiro no exercício de suas 

funções; 

b) sofrido no percurso da residência para o trabalho e vice-versa; 

c) sofrido no percurso para o local de refeição ou volta dele, no intervalo do trabalho. 

§ 12. Licença para tratamento de saúde em pessoa da família, se dará por 30 (trinta) dias com 

pagamento integral dos vencimentos pelo município, após este período será concedido licença 

sem vencimento, por mais 2 (dois) meses, sem prorrogação; 

§ 13. A Licença para tratamento de saúde em pessoa da família, caso seja necessário, será 

concedido uma única vez a cada 12 (doze) meses; 

§ 14. As diárias serão concedidas aos Conselheiros Tutelares que saírem do município a 

serviço do Conselho Tutelar. 

Art. 62. Poderão ser assegurados aos membros do Conselho Tutelar outros direitos sociais e 

benefícios, mediante alteração desta Lei, observada a legislação orçamentária. 

 

Seção V 

Das Exigências para Candidatura a Membro do Conselho Tutelar 

Art. 63. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, serão exigidos os seguintes 

requisitos: 

I - reconhecida idoneidade moral, atestada por 2 (duas) pessoas alistadas eleitoralmente no 
município, observados os impedimentos legais relativos a grau de parentesco; 

II - idade superior a 21 (vinte e um) anos; 

III - residir e possuir domicílio eleitoral há mais de 2 (dois) anos no município; 

IV - estar no pleno gozo dos direitos políticos; 

V – possuir ensino médio completo; 



VI - não ter sofrido, nos 8 (oito) anos anteriores à data de registro de candidatura, penalidade 

de perda ou cassação de mandato de conselheiro tutelar, de conselheiro dos direitos da criança 

e do adolescente ou de cargo eletivo; 

VII - não ter sido condenado, por decisão judicial transitada em julgado ou proferida por órgão 

colegiado, salvo se decorrido o prazo legal para reabilitação criminal, mediante apresentação 

das certidões negativas cível e criminal da Justiça Estadual e da Justiça Federal; 

VIII - apresentação de declaração que tenha disponibilidade em exercer a função pública de 

Conselheiro Tutelar em caráter exclusivo, sob as penas da lei. 

§ 1° A exigência prevista no inciso V deste artigo poderá ser suprimida nos casos em que o 

candidato comprovar ter atuado no mínimo 2 (dois) anos no Sistema de Garantia dos Direitos 

da Criança e do Adolescente, auferida mediante atestado emitido por órgão público nacional, 

estadual ou municipal, por organização da sociedade civil registrada nos conselhos dos 

direitos, por fóruns e redes, legalmente constituídos com atuação na área da criança e do 

adolescente. 

§ 2º O preenchimento dos requisitos exigidos dos candidatos ao Conselho Tutelar deverá ser 

verificado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA. 

§ 3º O CMDCA deverá dar ciência aos candidatos habilitados sobre as condutas permitidas e 

vedadas e sobre as sanções nos casos de descumprimento das regras da campanha. 

Art. 64. A candidatura é individual e sem vinculação a partido político, sendo vedada a 

formação de chapas agrupando candidatos. 

Art. 65. O pedido de impugnação de candidatura ao Conselho Tutelar, devidamente 

fundamentado, poderá ser feito por qualquer cidadão, organização da sociedade civil ou pelo 

Ministério Público ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 

CMDCA. 

Art. 66. A violação das regras de campanha sujeita os candidatos responsáveis ou 

beneficiados à cassação de seu registro de candidatura ou do diploma. 

Art. 67. A habilitação de Conselheiro Tutelar titular para participar do processo de escolha 

subsequente não autoriza seu afastamento do Conselho Tutelar para realizar campanha. 

 

Seção VI 

Das Atribuições dos Membros do Conselho Tutelar 

Art. 68. São atribuições do Conselho Tutelar: 

I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos art. 98 e 105, aplicando as 

medidas previstas no art. 101, I a VII da Lei Federal n° 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do 

Adolescente-ECA; 

II - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas previstas no art. 129, I 

a VII da Lei Federal n° 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA; 

III - promover a execução de suas decisões, podendo para tanto: 



a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, previdência, 

trabalho e segurança; 

b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de descumprimento injustificado de suas 

deliberações. 

IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração administrativa 

ou penal contra os direitos da criança ou adolescente; 

V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência; 

VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as previstas no art. 

101, de I a VI da Lei Federal n° 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do 

Adolescente - ECA, para o adolescente autor de ato infracional; 

VII - expedir notificações; 

VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou adolescente quando 

necessário; 

IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta orçamentária para planos e 

programas de atendimento dos direitos da criança e do adolescente; 

X - representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos direitos previstos no 

art. 220, § 3º, inciso II, da Constituição Federal; 

XI - representar ao Ministério Público, para efeito das ações de perda ou suspensão do pátrio 

poder; 

XII - representar ao Ministério Público para efeito das ações de perda ou suspensão do poder 

familiar, após esgotadas as possibilidades de manutenção da criança ou do adolescente junto 

à família natural; 

XIII - promover e incentivar, na comunidade e nos grupos profissionais, ações de divulgação 

e treinamento para o reconhecimento de sintomas de maus-tratos em crianças e adolescentes; 

XIV - adotar, na esfera de sua competência, ações articuladas e efetivas direcionadas à 

identificação da agressão, à agilidade no atendimento da criança e do adolescente vítima de 

violência doméstica e familiar e à responsabilização do agressor; 

XV - atender à criança e ao adolescente vítima ou testemunha de violência doméstica e 

familiar, ou submetido a tratamento cruel ou degradante ou a formas violentas de educação, 

correção ou disciplina, a seus familiares e a testemunhas, de forma a prover orientação e 

aconselhamento acerca de seus direitos e dos encaminhamentos necessários; 

XVI - representar à autoridade judicial ou policial para requerer o afastamento do agressor do 

lar, do domicílio ou do local de convivência com a vítima nos casos de violência doméstica e 

familiar contra a criança e adolescente; 

XVII - representar à autoridade judicial para requerer a concessão de medida protetiva de 

urgência à criança ou ao adolescente vítima ou testemunha de violência doméstica e familiar, 

bem como a revisão daquelas já concedidas; 



XVIII - representar ao Ministério Público para requerer a propositura de ação cautelar de 

antecipação de produção de prova nas causas que envolvam violência contra a criança e ao 

adolescente 

XIX - tomar as providências cabíveis, na esfera de sua competência, ao receber comunicação 

da ocorrência de ação ou omissão, praticada em local público ou privado, que constitua 

violência doméstica e familiar contra a criança e o adolescente; 

XX - receber e encaminhar, quando for o caso, as informações reveladas por noticiantes ou 

denunciantes relativas à prática de violência, ao uso de tratamento cruel ou degradante ou de 

formas violentas de educação, correção ou disciplina contra a criança e o adolescente; 

XXI - representar à autoridade judicial ou ao Ministério Público para requerer a concessão de 

medidas cautelares direta ou indiretamente relacionada à eficácia da proteção de noticiante ou 

denunciante de informações de crimes que envolvam violência doméstica e familiar contra a 

criança e o adolescente; 

Parágrafo único. Se, no exercício de suas atribuições, o Conselho Tutelar entender necessário 

o afastamento do convívio familiar, comunicará incontinenti o fato ao Ministério Público, 

prestando-lhe informações sobre os motivos de tal entendimento e as providências tomadas 

para a orientação, o apoio e a promoção social da família. 

Art. 69. As medidas de proteção à criança e ao adolescente, tomadas por conselheiro tutelar 

durante o plantão em regime de sobreaviso, deverão ser comunicadas ao Colegiado no 

primeiro dia útil subsequente, para ratificação ou retificação do ato. 

Art. 70. É vedado aos membros do Conselho Tutelar executar serviços e programas de 

atendimento, os quais devem ser requisitados aos órgãos encarregados da execução de 

políticas públicas e dos serviços. 

Art. 71. O atendimento oferecido pelo Conselho Tutelar será personalizado, mantendo-se 

registro das providências adotadas em cada caso. 

Art. 72. O Conselho designará sempre mais de um dos seus membros para cumprimento da 

atribuição, submetidos seus relatórios, pareceres ou propostas à aprovação do colegiado, aos 

casos de: 

I - Fiscalização de entidades; 

II – Fiscalização de Órgãos públicos. 

Art. 73. O Conselho Tutelar na aplicação das medidas de proteção previstas nesta Lei 

municipal e na Lei Federal nº 8.069/1990, nas questões específicas que envolvam crianças e 

adolescentes oriundas de Povos e Comunidades Tradicionais deverá considerar as garantias 

jurídicas presentes na legislação específica dos Povos e Comunidades Tradicionais, assim 

como a autodeterminação, as culturas, os costumes, os valores, as formas de organização 

social, as línguas e as tradições. 

Art. 74. As decisões do Conselho Tutelar serão por maioria simples de votos dos membros 

do referido órgão colegiado. 



Art. 75. As decisões do Conselho Tutelar fundamentadas nas suas atribuições previstas nesta 

Lei e na Lei Federal nº 8.069/1990, obedecidas as formalidades legais, têm eficácia plena e 

execução imediata. 

Art. 76. As decisões do Conselho Tutelar somente poderão ser revistas pela autoridade 

judiciária mediante provocação do Ministério Público ou da parte que tenha legítimo interesse. 

Art. 77. O Conselho Tutelar é um órgão autônomo com relação ao exercício de suas 
atribuições e competências previstas nesta Lei e na Lei Federal nº 8.069/1990. 

Art. 78. É vedado atribuir aos membros do Conselho Tutelar funções administrativas e 

ordenação de recursos para o funcionamento do Conselho Tutelar. 

Art. 79. É vedado o exercício das atribuições inerentes aos membros do Conselho Tutelar por 

pessoas estranhas à instituição ou que não tenham sido escolhidas pela comunidade, sob pena 

de nulidade do ato praticado. 

Art. 80. O Conselho Tutelar deverá manter relação de parceria com o Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA e demais Conselhos Municipais 

deliberativos de políticas públicas, essencial ao trabalho em conjunto dessas instâncias de 

promoção, proteção, defesa e garantia dos direitos das crianças e dos adolescentes. 

Art. 81. Os membros do Conselho Tutelar deverão participar do processo de elaboração de 

sua proposta orçamentária, observados os limites estabelecidos na Lei de Diretriz 

Orçamentária do município. 

 

Seção VII 

Do Regimento Interno do Conselho Tutelar 

Art. 82. Compete aos membros do Conselho Tutelar elaborar seu Regimento Interno, em 

conformidade com as disposições previstas nesta Lei, na Lei Federal nº 8.069/1990 e nas 

Resoluções publicadas pelo Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – 

CONANDA. 

Art. 83. A minuta do Regimento Interno do Conselho Tutelar deverá ser encaminhada ao 

órgão municipal a qual o referido órgão estiver vinculado para fins administrativos e ao 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, sendo-lhes 

facultado o envio de propostas de alteração. 

 

Seção VIII 

Do Atendimento Realizado em Regime de Sobreaviso 

Art. 84. O atendimento realizado por membro do Conselho Tutelar no período noturno nos 
dias úteis, nos finais de semana e feriados será na forma do regime de sobreaviso. 

Parágrafo único. Considera-se regime de sobreaviso a jornada de trabalho em que o membro 

do Conselho Tutelar permaneça de prontidão, por meio de telefone móvel, aguardando a 

qualquer momento o chamado para atender os casos de sua competência. 



Art. 85. Todos os membros do Conselho Tutelar deverão cumprir à mesma carga horária 

semanal de trabalho, bem como a idênticos períodos em regime de sobreaviso. 

 

Seção IX 

Da Formação e Capacitação Continuada dos Membros do Conselho Tutelar 

Art. 86. Os Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente das três esferas federativas 

poderão definir, anualmente, o percentual de recursos dos Fundos a serem aplicados na 

formação e capacitação continuada dos membros do Conselho Tutelar. 

Art. 87. A função de membro do Conselho Tutelar exige dedicação exclusiva, vedado o 

exercício concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada remunerada. 

Parágrafo único. Não constitui acúmulo de função, para os efeitos deste artigo, as atividades 

exercidas sem remuneração em entidade associativa e Fóruns, desde que não acarretem 

prejuízo ao cumprimento da jornada de trabalho e ao regime de sobreaviso. 

Art. 88. O exercício efetivo da função de membro do Conselho Tutelar constituirá serviço 
público relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral. 

Art. 89. Aplica-se ao Conselho Tutelar a regra de competência constante do artigo 147 da Lei 

Federal nº 8.069/1990. 

 

Seção X 

Do Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar 

Art. 90. O processo para a escolha dos membros do Conselho Tutelar será realizado sob a 

responsabilidade do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 

CMDCA, e a fiscalização do Ministério Público. 

Art. 91. Os membros do Conselho Tutelar serão escolhidos por sufrágio universal, mediante 

voto direto, secreto e facultativo dos eleitores do Município de Tartarugalzinho. 

Art. 92. A inscrição dos candidatos a membros do Conselho Tutelar é gratuita, vedada a 

cobrança de taxa. 

Art. 93. O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá no primeiro 

domingo do mês de outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial. 

Parágrafo único. A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 (dez) de janeiro do ano 
subsequente ao processo de escolha. 

Art. 94. Caberá ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA: 

I - conferir ampla publicidade ao processo de escolha dos membros para o Conselho Tutelar, 

mediante publicação de Edital de Convocação do pleito no diário oficial do Município ou 

meio equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, chamadas na rádio, jornais, 

publicações em redes sociais e outros meios de divulgação; 

II - convocar servidores públicos municipais para auxiliar no processo de escolha e definir os 

locais de votação. 



§ 1º A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de informações sobre as 

atribuições do Conselho Tutelar e sobre a importância da participação de todos os cidadãos, 

na condição de candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização popular em 

torno da causa da infância e da juventude, conforme dispõe o art. 88, inciso VII, da Lei nº 

8.069, de 1990. 

§ 2º Compete ao Conselho Municipal ou Distrital dos Direitos da Criança e do Adolescente 

garantir que o processo de escolha seja realizado em locais públicos de fácil acesso, 

observando os requisitos essenciais de acessibilidade, preferencialmente nos locais onde já se 

realizam as eleições regulares da Justiça Eleitoral. 

Art. 95. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA com o 

apoio do Poder Executivo deverá solicitar junto à Justiça Eleitoral o empréstimo de urnas 

eletrônicas, a listagem dos eleitores e apoio técnico necessário, para realização do processo de 

escolha dos membros do Conselho Tutelar. 

§ 1° O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar poderá ser realizado utilizando 

cédulas de votação de papel a serem depositadas em urnas, caso não tenha sido concedido o 

empréstimo de urnas eletrônicas pela Justiça Eleitoral. 

§ 2º O cidadão poderá votar em um único candidato, constantes da cédula, sendo nula a cédula 

que contiver mais de um nome assinalado ou que tenha qualquer tipo de inscrição que possa 

identificar o eleitor. 

Art. 96. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA deve 

publicar o Edital do processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, com antecedência 

de no mínimo 6 (seis) meses antes do dia do certame descrito no art. 93 desta Lei, observadas 

as resoluções do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, orientações do 

Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente da Amapá, e esta Lei, referente 

ao Conselho Tutelar. 

§ 1º O edital do processo de escolha deverá prever, entre outras disposições: 

a) o calendário com as datas e os prazos para registro de candidaturas, impugnações, recursos 

e outras fases do certame; 

b) a documentação a ser exigida dos candidatos, como forma de comprovar o preenchimento 

dos requisitos do art. 63 desta Lei; 

c) as regras de divulgação do processo de escolha, contendo as condutas permitidas e vedadas 

aos candidatos; 

d) as sanções previstas para o descumprimento das regras da campanha; 

e) criação e composição de comissão especial encarregada de realizar o processo de escolha, 

qual deverá ser constituída por composição paritária entre conselheiros representantes do 

governo e da sociedade civil, observados impedimentos legais relativos a grau de parentesco 

de servir no mesmo Conselho Tutelar, Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – CMDCA e demais órgãos públicos; 

f) curso de formação dos candidatos escolhidos como titulares e dos 5 (cinco) primeiros 

candidatos suplentes, em até 1 (um) mês após a posse, constando os seguintes temas: 

legislação básica relacionada à área da infância e da juventude (Constituição Federal, Estatuto 



da Criança e do Adolescente, Resoluções dos Conselhos de Direito, entre outras) e 

conhecimento da realidade municipal. 

§ 2º O edital do processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar não poderá exigir dos 

candidatos requisitos adicionais aos previstos em lei, devendo observar, obrigatoriamente, as 

disposições contidas nas Resoluções do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CONANDA, nas orientações do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e 

do Adolescente do Amapá, na Lei Federal nº 8.069/1990, bem como nas normas estabelecidas 

por esta Lei municipal. 

Art. 97. O representante do Ministério Público com atuação nesta Comarca deverá ser 

notificado, de todas as reuniões e das deliberações realizadas pela Comissão Especial 

encarregada de realizar o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar. 

Art. 98. É vedado ao conselheiro tutelar, candidato à reeleição no processo de escolha 

subsequente, afastar-se do exercício do cargo durante o período eleitoral, devendo manter o 

desempenho regular de suas atribuições até o encerramento do mandato. 

Art. 99. A relação de condutas ilícitas e vedações aplicáveis ao processo de escolha dos 

membros do Conselho Tutelar será definida nesta Lei e detalhada no respectivo Edital, com a 

previsão de sanções destinadas a coibir o abuso do poder político, econômico, religioso, 

institucional, dos meios de comunicação, entre outros que possam comprometer a lisura e a 

igualdade do pleito. 

§ 1º Toda propaganda eleitoral será realizada pelos candidatos, imputando-lhes 

responsabilidades nos excessos praticados por seus apoiadores. 

§ 2º A propaganda eleitoral poderá ser feita com santinhos constando apenas número, nome, 
foto do candidato e currículo. 

§ 3º A campanha deverá ser realizada de forma individual por cada candidato, sem 

possibilidade de constituição de chapas. 

§ 4º Os candidatos poderão promover as suas candidaturas por meio de divulgação na internet 

desde que não causem dano ou perturbem a ordem pública ou particular. 

§ 5º A veiculação de propaganda eleitoral pelos candidatos somente é permitida após a 

publicação, pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, 

da relação final e oficial dos candidatos considerados habilitados. 

§ 6º É permitida a participação em debates e entrevistas, desde que se garanta igualdade de 

condições a todos os candidatos. 

§ 7º Aplicam-se, no que couber, as regras relativas à campanha eleitoral previstas na Lei 

Federal nº 9.504/1997 e alterações posteriores, observadas ainda as seguintes vedações, que 

poderão ser consideradas aptas a gerar inidoneidade moral do candidato: 

I - abuso do poder econômico na propaganda feita por meio dos veículos de comunicação 

social, com previsão legal no art. 14, § 9º, da Constituição Federal; na Lei Complementar 

Federal nº 64/1990 (Lei de Inelegibilidade); e no art. 237 do Código Eleitoral, ou as que as 

suceder; 



II - doação, oferta, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou vantagem pessoal de qualquer 

natureza, inclusive brindes de pequeno valor; 

III - propaganda por meio de anúncios luminosos, faixas, cartazes ou inscrições em qualquer 

local público; 

IV - participação de candidatos, nos 3 (três) meses que precedem o pleito, de inaugurações de 

obras públicas; 

V - abuso do poder político-partidário assim entendido como a utilização da estrutura e 

financiamento das candidaturas pelos partidos políticos no processo de escolha; 

VI - abuso do poder religioso, assim entendido como o financiamento das candidaturas pelas 

entidades religiosas no processo de escolha e veiculação de propaganda em templos de 

qualquer religião, nos termos da Lei Federal nº 9.504/1997 e alterações posteriores; 

VII - favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública ou utilização, em benefício 

daqueles, de espaços, equipamentos e serviços da Administração Pública; 

VIII - distribuição de camisetas e qualquer outro tipo de divulgação em vestuário; 

IX - propaganda que implique grave perturbação à ordem, aliciamento de eleitores por meios 

insidiosos e propaganda enganosa: 

a) considera-se grave perturbação à ordem, propaganda que fira as posturas municipais, que 

perturbe o sossego público ou que prejudique a higiene e a estética urbanas; 

b) considera-se aliciamento de eleitores por meios insidiosos, doação, oferecimento, promessa 

ou entrega ao eleitor de bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de 

pequeno valor; 

c) considera-se propaganda enganosa a promessa de resolver eventuais demandas que não são 

da atribuição do Conselho Tutelar, a criação de expectativas na população que, sabidamente, 

não poderão ser equacionadas pelo Conselho Tutelar, bem como qualquer outra que induza 

dolosamente o eleitor a erro, com o objetivo de auferir, com isso, vantagem à determinada 

candidatura; 

X - propaganda eleitoral em rádio, televisão, outdoors, carro de som, luminosos, bem como 

por faixas, letreiros e banners com fotos ou outras formas de propaganda de massa; 

XI - abuso de propaganda na internet e em redes sociais. 

§ 8º A livre manifestação do pensamento do candidato e/ou do eleitor identificado ou 

identificável na internet é passível de limitação quando ocorrer ofensa à honra de terceiros ou 

divulgação de fatos sabidamente inverídicos. 

§ 9º A propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada nas seguintes formas: 

I - em página eletrônica do candidato ou em perfil em rede social, com endereço eletrônico 

comunicado à Comissão Especial e hospedado, direta ou indiretamente, em provedor de 

serviço de internet estabelecido no País; 

II - por meio de mensagem eletrônica para endereços cadastrados gratuitamente pelo 

candidato, vedada realização de disparo em massa; 



III - por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas e aplicações de internet 

assemelhadas, cujo conteúdo seja gerado ou editado por candidatos ou qualquer pessoa 

natural, desde que não utilize sítios comerciais e/ou contrate impulsionamento de conteúdo; 

§ 10. No dia da eleição, é vedado aos candidatos: 

I - utilização de espaço na mídia; 

II - transporte aos eleitores; 

III - uso de alto-falantes e amplificadores de som ou promoção de comício ou carreata; 

IV - distribuição de material de propaganda política ou a prática de aliciamento, coação ou 

manifestação tendentes a influir na vontade do eleitor; 

V - qualquer tipo de propaganda eleitoral, inclusive "boca de urna". 

§ 11. É permitida, no dia das eleições, a manifestação individual e silenciosa da preferência 

do eleitor por candidato, revelada exclusivamente pelo uso de bandeiras, broches, dísticos e 

adesivos. 

§ 12. Compete à Comissão Especial processar e decidir sobre as denúncias referentes à 

propaganda eleitoral e demais irregularidades, podendo, inclusive, determinar a retirada ou a 

suspensão da propaganda, o recolhimento do material e a cassação da candidatura, assegurada 

a ampla defesa e o contraditório, na forma de resolução específica. 

§ 13. Os recursos interpostos contra decisões da Comissão Especial serão analisados e 

julgados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA. 

Art. 100. O eleitor poderá votar somente em um candidato ao Conselho Tutelar. 

Art. 101. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA deverá 

garantir a divulgação do processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, por meio de: 

I - publicação oficial do edital para registro de candidaturas; 

II - afixação do edital em locais de amplo acesso ao público; 

III - ampla divulgação do edital; 

Art. 102. O pedido de impugnação de candidatura ao Conselho Tutelar em razão do não 

preenchimento dos requisitos legais ou da prática de condutas vedadas será feito junto à 

Comissão Especial prevista criada para realizar o processo de escolha, assegurado o direito ao 

contraditório e ampla defesa. 

Art. 103. Constatada a ocorrência de qualquer das vedações previstas nos arts. 98 e 99 desta 

Lei, o candidato terá sua inscrição impugnada mediante deliberação da Plenária do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, assegurando-se o 

contraditório e a ampla defesa, nos termos da legislação aplicável. 

Art. 104. O Poder Executivo Municipal deverá garantir dotações orçamentárias e financeiras 

próprias para a efetivação plena do processo de escolha ao Conselho Tutelar, sem ônus para 

o respectivo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA, garantindo 
o cumprimento das resoluções do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, orientações do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente do 

Amapá, da Lei Federal nº 8.069/1990, e desta Lei. 



Seção XI 

Da Proclamação, Nomeação e Posse dos Eleitos 

Art. 105. Decididas as eventuais impugnações ou, na inexistência destas, o Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA proclamará o resultado da 

eleição, mandando publicar os nomes dos candidatos eleitos (titulares e suplentes) e os 

sufrágios recebidos. 

Art. 106. Os 5 (cinco) primeiros mais votados serão considerados eleitos, ficando os demais, 

pela ordem de votação, como suplentes. 

Parágrafo único. No caso de candidatos com igual número de votos ao Conselho Tutelar, será 
utilizado, para efeito de desempate, o critério da idade mais elevada. 

Art. 107. O candidato escolhido pelo Conselho Tutelar deverá apresentar, no ato de sua posse, 

declaração de seus bens e prestar compromisso de desempenhar, com retidão, as funções do 

cargo e de cumprir a Constituição e as leis. 

Art. 108. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o número mínimo de 

10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

§ 1º Caso o número de pretendentes habilitados seja inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA poderá suspender o trâmite do processo 

de escolha e reabrir prazo por uma única vez para inscrição de novas candidaturas, sem 

prejuízo da data do certame do processo unificado especificado no art. 93 desta Lei e da 

garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em curso. 

§ 2º Caso não se atinja o número mínimo especificado no caput, realizar-se-á o certame com 

os números de inscrições que houver. 

§ 3º Em qualquer caso, o CMDCA deverá envidar esforços para que o número de candidatos 

seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de escolha pelos eleitores e obter um 

número maior de suplentes. 

Art. 109. Os 5 (cinco) candidatos escolhidos serão nomeados e empossados pelo Chefe do 

Poder Executivo Municipal e os demais candidatos seguintes serão considerados suplentes, 

seguindo-se a ordem decrescente de votação. 

§ 1º O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida uma única recondução, mediante novo 

processo de escolha. 

§ 2º O conselheiro tutelar titular que tiver exercido o cargo por período consecutivo superior 

a um mandato e meio não poderá participar do processo de escolha subsequente. 

Art. 110. O Conselheiro eleito caso seja servidor público municipal, será colocado à 

disposição do Conselho Tutelar, podendo optar pelo vencimento do seu órgão de origem, ou 

do próprio Conselho Tutelar, pelo tempo que durar o exercício efetivo do mandato, contando 

esse tempo para todos os direitos legais, vedada qualquer forma de acumulação da 

remuneração. 

Art. 111. Caberá, ainda, ao Poder Executivo Municipal e ao Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente – CMDCA o firmamento de cooperação e parceria com órgãos 



do Poder Público e instituições de iniciativa privada, quando necessário, para melhor 

acompanhamento, apoio e fiscalização do processo de escolha para o Conselho Tutelar local, 

bem como para apuração do descumprimento das normas de garantia dos direitos das crianças 

e adolescentes, especialmente as contidas na Lei Federal nº 8.069/1990 e requisição de 

implementação desses atos normativos por meio de medidas administrativas e judiciais, se 

cabíveis. 

 

Seção XII 

Do Tempo de Serviço 

Art. 112. O exercício efetivo da função pública de Conselheiro Tutelar será considerado 

tempo de serviço público, para todos os fins previstos em lei. 

Art. 113. Quando o Conselheiro Tutelar for servidor ou empregado público do Município, o 

tempo de exercício na função será computado para todos os efeitos legais, exceto para fins de 

promoção por merecimento, salvo disposição em contrário na legislação estatutária ou 

celetista aplicável. 

Art. 114. A apuração do tempo de serviço será realizada em dias corridos, os quais serão 

convertidos em anos completos, considerando-se o total de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 

dias por ano. 

 

Seção XIII 

Do Impedimento de Atuar no Mesmo Conselho Tutelar 

Art. 115. São impedidos de servir no mesmo Conselho marido e mulher, ascendentes e 

descendentes, sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados, durante o cunhadio, tio e sobrinho, 

padrasto ou madrasta e enteado. 

Parágrafo único. Sendo escolhidos dois ou mais candidatos nos termos do caput deste artigo, 

será empossado como conselheiro tutelar titular, aquele que tiver obtido maior votação. 

 

Seção XIV 

Da Vacância e Convocação do Suplente 

Art. 116. Entre outras causas estabelecidas nesta Lei, a vacância no Conselho Tutelar 

decorrerá de: 

I - renúncia; 

II - posse em outro cargo, emprego ou função pública ou privada remunerada; 

III - aplicação da sanção administrativa de destituição da função; 

IV - condenação por sentença transitada em julgado pela prática de crime ou ato de 

improbidade administrativa que comprometa a sua idoneidade moral; e 

V - falecimento. 



Art. 117. Ocorrendo vacância ou afastamento de conselheiro tutelar titular, o suplente, 

deverá ser convocado para regularizar a composição do referido órgão colegiado. 

§ 1º Os suplentes do Conselho Tutelar serão convocados de acordo com a ordem decrescente 

de votação. 

§ 2º No caso da inexistência de suplentes, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente - CMDCA deverá realizar o processo de escolha suplementar. 

 

Seção XV 

Das Penalidades Administrativas e Disciplinares 

Art. 118. Constituem penalidades administrativas e disciplinares aplicáveis aos membros do 

Conselho Tutelar: 

I - advertência; 

II - suspensão do exercício da função, sem direito à remuneração, pelo prazo máximo de 90 

(noventa) dias; e 

III - destituição da função, por processo administrativo ou por sentença transitada em julgado; 

Art. 119. As infrações administrativas e disciplinares praticadas por conselheiro tutelar 

deverão ser apuradas pelo órgão municipal do Poder Executivo ao qual o Conselho Tutelar 

estiver vinculado. 

Art. 120. A apuração das infrações administrativas e disciplinares praticadas por conselheiro 

tutelar deverá observar o disposto previsto nesta Lei e na legislação municipal aplicável aos 

demais servidores públicos. 

Art. 121. Na aplicação das penalidades administrativas e disciplinares deverão ser 

consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida, os danos que dela provierem 

para a sociedade ou serviço público, os antecedentes no exercício da função, assim como as 

circunstâncias agravantes e atenuantes. 

 

Seção XVI 

Da Advertência, Suspensão e Cassação do Mandato 

Art. 122. O conselheiro tutelar poderá, a qualquer tempo, ser advertido, ter seu mandato 

suspenso por prazo determinado ou cassado, no caso de descumprimento de suas atribuições, 

prática de atos ilícitos ou conduta incompatível com a confiança outorgada pela comunidade, 

sendo em qualquer caso assegurado o direito ao contraditório e ampla defesa. 

Art. 123. A advertência, suspensão do mandato por prazo determinado e exoneração da 

função de conselheiro tutelar deverá ser procedida de processo administrativo realizado pelo 

órgão municipal ao qual o Conselho Tutelar deste município está vinculado para fins 

administrativos, assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa. 

Art. 124. O Conselheiro Tutelar será responsável pelo uso indevido das informações e 

documentos que requisitar, nas hipóteses legais de sigilo. 



Art. 125. O Conselheiro Tutelar deverá abster-se-á de pronunciar-se publicamente acerca de 

casos específicos atendidos pelo Conselho Tutelar, nas hipóteses legais de sigilo. 

Art. 126. Quando, no curso de investigação policial, houver indício de prática de infração 

penal por Conselheiro Tutelar, a autoridade policial, civil ou militar, comunicará, 

imediatamente, o fato ao órgão municipal ao qual o Conselho Tutelar está vinculado para fins 

administrativos e ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 

CMDCA. 

 

Seção XVII 

Dos Deveres do Conselheiro Tutelar 

Art. 127. São deveres do Conselheiro Tutelar: 

I - manter ilibada conduta pública e particular; 

II - zelar pelo prestígio da instituição, por suas prerrogativas e pela dignidade de suas funções; 

III – indicar os fundamentos de seus pronunciamentos administrativos, submetendo sua 

manifestação à deliberação do colegiado; 

IV - obedecer aos prazos regimentais para suas manifestações e demais atribuições; 

V - comparecer às sessões deliberativas do Conselho Tutelar e do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, conforme dispuser o Regimento Interno; 

VI - desempenhar, com zelo, presteza e dedicação as suas funções; 

VII - declarar-se suspeito ou impedido nas hipóteses previstas na legislação; 

VIII - cumprir as resoluções e recomendações estabelecidas pelo Conselho Nacional dos 

Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA; 

IX - adotar, nos limites de suas atribuições, as medidas cabíveis em face de irregularidade no 

atendimento a crianças, adolescentes e famílias de que tenha conhecimento; 

X - tratar com urbanidade os interessados, testemunhas, funcionários e auxiliares do 

Conselho Tutelar e dos demais integrantes do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e 

do Adolescente; 

XI - residir no âmbito territorial de atuação do Conselho Tutelar deste município; 

XII - prestar informações solicitadas pelas autoridades públicas e pessoas que tenham 

legítimo interesse no caso, observado o disposto nesta Lei e o artigo 17, da Lei nº 8.069, de 

1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente; 

XIII - identificar-se nas manifestações funcionais; 

XIV - atender aos interessados, a qualquer momento, nos casos urgentes. 

Parágrafo único. Em qualquer caso, a atuação do conselheiro tutelar deve ser voltada à defesa 

e promoção de todos os direitos fundamentais de que crianças e adolescentes são titulares, 

com a estrita observância das normas e princípios definidos nesta Lei, na Lei nº 8.069, de 

1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente e na Constituição Federal. 



Seção XVIII 

Das Proibições Inerentes ao Exercício da Função de Membro Conselho Tutelar 

Art. 128. Para fins desta Lei, são proibições inerentes ao exercício da função de membro do 

Conselho Tutelar: 

I - exercer a função de forma a auferir, direta ou indiretamente, qualquer vantagem pessoal, 
econômica ou não, para si ou para outrem; 

II - receber, em razão do cargo, honorários, gratificações, custas e emolumentos; 

III - violar sigilo em relação aos casos analisados pelo Conselho Tutelar; 

IV - recusar e omitir a prestar atendimento; 

V - exceder no exercício da função, abusando de suas atribuições específicas; 

VI - não comparecer reiteradamente nos horários de funcionamento do Conselho Tutelar e, 

deixar de realizar o atendimento durante o regime de sobreaviso; 

VII - ausentar-se da sede do Conselho Tutelar durante o expediente, ressalvado os casos para 

realização de atividades externas definidas pelo colegiado ou por necessidade do serviço; 

VIII - delegar a pessoa que não seja membro do Conselho Tutelar o desempenho das 

atribuições de sua responsabilidade; 

IX - aplicar medidas a crianças, adolescentes, pais ou responsável sem a prévia deliberação 

do colegiado, ressalvado as situações emergenciais, ou por ocasião do atendimento durante 

o plantão de sobreaviso; 

X - aplicar medida de proteção contrariando decisão colegiada dos membros do Conselho 

Tutelar; 

XI - utilizar a sede do Conselho Tutelar para propaganda eleitoral ou para o exercício de 

qualquer atividade político-partidária. 

Parágrafo único. A sanção aplicada nos casos previstos nos incisos I ao XI deste artigo deverá 

ser precedida de processo administrativo, assegurado ao conselheiro tutelar o direito ao 

contraditório e a ampla defesa. 

Art. 129. O exercício da autonomia do Conselho Tutelar não isenta seus membros de 

responderem pelas obrigações funcionais e administrativas junto ao órgão municipal ao qual 

estão vinculados. 

 

Seção XIX 

Dos Impedimentos dos Membros do Conselho Tutelar 

Art. 130. O membro do Conselho Tutelar deve se declarar impedido de analisar o caso 

quando: 

I - O atendimento envolver cônjuge, companheiro ou companheira, parente em linha reta ou 

na colateral até o terceiro grau, seja o parentesco natural, civil ou decorrente de união estável; 



II - For amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer das partes interessadas; 

III - algum dos interessados for credor ou devedor do Conselheiro Tutelar, de seu cônjuge ou 

de parentes destes, em linha reta ou na colateral até o terceiro grau, seja o parentesco natural, 

civil ou decorrente de união estável; 

IV - Tiver interesse na solução do caso em favor de um dos interessados. 

Parágrafo único. O impedimento também poderá ser declarado por motivo de foro íntimo. 

 

Seção XX 

Do Conselheiro Tutelar Filiado a Partido Político 

Art. 131. O Conselheiro Tutelar filiado a partido político que venha a se candidatar a cargo 

eletivo, em eleições proporcionais ou majoritárias realizadas pela Justiça Eleitoral, deverá 

afastar-se da função, nos prazos de desincompatibilização estabelecidos pela legislação 

eleitoral vigente. 

§ 1º Durante o período de desincompatibilização a que se refere o caput deste artigo, o 

Conselheiro Tutelar não fará jus à remuneração. 

§ 2º Ocorrendo a desincompatibilização, deverá ser convocado o suplente imediato para 

assumir interinamente a função de Conselheiro Tutelar, pelo tempo que perdurar o 

afastamento. 

 

Seção XXI 

Do Processo Administrativo Disciplinar 

Art. 132. O membro do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 

CMDCA que tiver ciência da prática de irregularidade no âmbito do Conselho Tutelar deverá 

adotar, de forma imediata, as providências cabíveis para sua apuração, por meio de 

sindicância e/ou processo administrativo disciplinar, observando-se, em qualquer hipótese, 

as garantias do contraditório e da ampla defesa ao conselheiro acusado. 

Art. 133. Para apuração de denúncia/representação contra membro do Conselho Tutelar serão 

feitos os procedimentos abaixo: 

I - o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA baixará 

resolução autorizando a abertura de Sindicância e a Secretaria Municipal de Assistência 

Social baixará portaria designando no mínimo 3 (três) funcionários públicos efetivos para 

comporem a sindicância. 

II - a Comissão Sindicante apresentará seu parecer ao pleno do CMDCA para ser aprovado 

ou não. 

III - da sindicância que não excederá o prazo de 30 (trinta) dias poderá resultar: 

a) o arquivamento da denúncia/representação; 

b) a instauração do Processo Administrativo Disciplinar; 



IV - O CMDCA aprovando o Processo Administrativo Disciplinar baixará resolução e a 

Secretaria Municipal de Assistência Social baixará portaria designando no mínimo 3 (três) 

funcionários efetivos para comporem o Processo Administrativo Disciplinar; 

V - A Comissão do Processo Administrativo Disciplinar apresentará seu parecer ao pleno do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA para ser aprovado 

ou não. 

VI - Do Processo Administrativo Disciplinar, que não excederá o prazo de 90 (noventa) dias, 

poderá resultar: 

a) o arquivamento da denúncia/representação; 

b) Advertência; 

c) Suspensão; 

d) Destituição da função pública de Conselheiro Tutelar; 

VII - como medida cautelar, e com o objetivo de resguardar a apuração dos fatos, poderá o 

CMDCA determinar o afastamento preventivo do Conselheiro Tutelar do exercício de suas 

funções, pelo prazo de duração do Processo Administrativo Disciplinar, sem prejuízo de sua 

remuneração, devendo, nesse período, ser convocado o respectivo suplente para o exercício 

temporário da função. 

Art. 134. O Membro do Conselho Tutelar que for destituído da Função Pública de 

Conselheiro Tutelar, não poderá exercer cargo público municipal por um período de 5 (cinco) 

anos. 

 

CAPÍTULO V 

Das Disposições Finais e Transitórias 

Art. 135. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações próprias 

consignadas no Orçamento vigente, podendo o Poder Executivo abrir créditos suplementares 

ou adicionais, se necessário, para a estruturação do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente e do Conselho Tutelar, sem ônus para o Fundo Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente. 

§ 1º Sem prejuízo do disposto no parágrafo acima, é obrigatório o fornecimento, pelo Poder 

Executivo Municipal, de capacitação com carga horária mínima de 40 (quarenta) horas-aula 

por ano a todos os membros titulares e suplentes do Conselho Tutelar, os quais deverão 

comparecer obrigatoriamente ao curso, sob pena de incorrer em falta grave. 

§ 2º A capacitação a que se refere o § 1º não precisa ser oferecida exclusivamente aos 

membros do Conselho Tutelar, computando-se também as capacitações e os cursos 

oferecidos aos demais atores do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente. 

Art. 136. Aplicam-se aos membros do Conselho Tutelar, naquilo que não forem contrárias 

ao disposto nesta Lei ou incompatíveis com a natureza temporária do exercício da função, as 

disposições da Lei Municipal que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos 

do Município de Tartarugalzinho e legislação correlata. 



Art. 137. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, em 

conjunto com o Conselho Tutelar, deverá promover ampla e permanente mobilização da 

sociedade acerca da importância e do papel do Conselho Tutelar. 

Art. 138. Qualquer servidor público que vier a ter ciência de irregularidade na atuação do 

Conselho Tutelar é obrigado a tomar as providências necessárias para sua imediata apuração, 

assim como a qualquer cidadão é facultada a realização de denúncias. 

Art. 139. O Chefe do Poder Executivo Municipal deverá nomear a nova composição 

governamental do CMDCA no prazo de 10 (dez) dias após a publicação desta Lei. 

Art. 140. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA e o 

Conselho Tutelar deverão proceder à revisão e aprovação de seus respectivos Regimentos 

Internos no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de publicação desta Lei. 

Art. 141. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições e 

 contrário. 

 

 

 

 

 
 

BRUNO MANOEL REZENDE 

Prefeito de Tartarugalzinho
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